COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACAO E INF ORMATICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° , DE 2002

Aprova o ato que autoriza a Associacao
Comunitaria de Ilhéus-BA a executar, pelo
prazo de trés anos, sem direito de
exclusividade, servico de radiodifuséo
comunitaria na cidade de llhéus, Estado da
Bahia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° E aprovado o ato constante da Portaria n° 1.792, de
10 de setembro de 2002, que autoriza a Associacdo Comunitéria de Ilhéus-BA a
executar, pelo prazo de trés anos, sem direito de exclusividade, servico de
radiodifusdo comunitaria na cidade de llhéus, Estado da Bahia.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicagéo.

Sala da Comissao, em 11 de dezembro de 2002.

Deputado NARCIO RODRIGUES
Presidente



